
Telefones:
226-7175 (PABX)

226-5432 (Diretos ia-Geral)
223-4453 (Divisão de Publicações)
225-4790 (Divisão de Produção)

223-5453 (Divisão de Administração)
226-9938 (Escola de Artes Gráficas)

226-6900 (Tesouraria)

(061) 1356 D1MN 1312

HISTÓRICO

A Imprensa Nacional foi criada por* D. João VI, por decreto de 13 de maio de 1808, com
o nome de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional, para a impressa° dos atos
oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862. para a divulgação dos atos oficiais, e editado até
esta data com a mesma denominação. O seu primeiro número data de 1 de outubro de
1862.

EXPEDIENTE
Entrega de originais:
Os originais para publicação devem ser
entregues diretamente à redação. A ma-
téria entregue até 16 horas será publica-
da no mesmo dia.

Assinaturas:
Semestral 	  Cri 580,00
Anual 	  Cd 1.160,00
Exterior 	 	 Cri 1.660,00

Os funcionários públicos gozam do des-
conto de 50ele, mediante comprovação de
situação funcional.

l'orte postal:
Para remessa postal via superfície, acres-
cer os seguintes valores:
Semestral 	  Cri 220,00
Anual 	  Cri 440,00
Exterior: 	  Cri 1.440,00

Assinaturas via aérea devem ser contra-
tadas diretamente na ECT.

Venda avulsa:
O preço do número avulso figura na úl-
tima página de cada exemplar.

Horário de atendimento: 8 às 17 horas

Diário Oficial
SEÇÃO I

Orgão destinado a publicação dos atos normativos.

Serviços gráficos:
Departamento de Imprensa Nacional

Setor de Indústrias Graficas — Quadra 6 — Lote 800
CEP 70604 — Brasilia -- DE

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃ r. P!, FORÇAS ARMADAS

/./*/,Sfr,",'.%' •/

/ •
TABELA DE Ia AP AS DAS FORÇAS AREADAS PARA CUS-
TEIO bA RAÇÃO COMUM PARA 029 SEMESTRE DE 1980

4~"

azul bes	 ZONAS

O U

LOCALIDADES

PAIO. E TERRITÓRIO
DO ANAFA

MARANHAO, PIAU! E
CEARÃ

R.C.NORTE, PARA1IIA,
PERNAMBUCO, ALAGOAS E
TERRIT. PERN. DE NOROWIA

03

o

01

ETAPA	 COMUM

PARTES
OSTIPOS

FIXA VARIAVEL

QUANTI-
TATIVO

RUIS-
TENCIA

JUANTI-
ATIVO

CE
RANCHO REFORÇO

DE RANC

UANTIT.
DE

RANCHO
MAJORA-

DO

iE FORÇO
7E RANC
4AJORA-

DO

II
e

III
IV

e h

3a/4 a / 4 6/2 36/4 bac b*d
b•e b+Ir

91,80 10,60 45,90 68,85 122,4 137,70 160,65

93,60 31,20 46,80 70,20 124,8C 140,40 163,80

103.,44 34,48 51,72 77,58 137,92 155,16 181,02

12326 SEÇÃO 1 SEGUNDA-FEIRA, 23 JUN 1980

1'

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Diretor-Geral:
OCTACIANO NOGUEIRA

Diretora cla Divisão de Publicações:
DINORA MORAES FERREIRA

Chefe do Serviço Editorial:
MARIA LUZIA DE MELO

- Centro Espirita Ogum Matinata e Cabo-
clo Azulão das Sete Matas Virgens - Ata
- Canto Mercantil do Descontos - Certi-
dão

- Itarriati S/A - Crédito, Financiamento e
Investimentos - Certidão

Leasino internacional do Brasil S/A, Ar-
rendamento Mercantil - Certidão
- Ficrisa - Distribuidora de nulos e Va-
lores Mobiliários Ltda. - Certidão
- Itama ra SiA - Distribuidora de Titules e
Valores Mobiliários - Retificado
- Sociedade Bresiliense de Radiologin
Ltda. - Contrato

- Federação Nacional do Comércio Vare-
i:c.ta de Derivadoc do Petróleo e das Empre-
sas de Garagens. Estacionamento e de Lim-
peza e Conservacto de Velculos - Edital
- Associação Brasileira de Emissoras de
Rádio e Televisão - Convocação
- Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas Feiroviárias da Zona Central do Brasil
- Convocacão
- Sindicato Nacional da Indústria de Café
Solúvel - Convocação
- Fodorac,lo Interestadual dos Trabalhado-
res em fransportes Rodoviários - Como-
car,..ão de AGE - Republicado
- Fiat Automóveis S/A - Promoção

•

i Atos do Poder Executivo

De:retc	 84. els .	 23	 junho	 de M80.

Aprova as Tabelas de Etapas, dos Complementos
da Ração Comum e do Quantitativo das Rações
Operacionais das Forças Armadas para o Segun
do Semostre de 1980.

O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o Artigo n9 81, item III,
da Constituiçãa,

DECRETA:
Art. 19 - Ficam aprovados os valores das ane-

xas tabelas de Etapas, dos Complementos da Ração Comum e do
Quantitativo das Rações Operacionais das Forças Armadas, orça

nizadas de conformidade com o que preceitua o Artigo n9 90 (no
venta) da Lei n9 5.787, do 27 de junho de 1972 (Lei de Remune-
ração dos Militares).

Art. 29 - Na execução das referidas tabelas
serão obcJecidas na Marinha, no Exercito, na Aeronãutica e no
Estado-Maior das Forças Armadas, as instruções que as acompa-

nham e as InstruOos de que trata o Artigo 29 do Decreto n9
65372, do 15 de dezembro de 1969.

art. 39 - A vigência deste Decreto vai de
(primeiro) de julho a 31 (trinta e um) de dezembro de 1980.

Brardlia,	 20 de junho de 1980; 1599 da In-
dependência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mó Ferrai da Rocha

Ii
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04 SERGIPE, BANIA
E	 ABROLHOS 112,08 37,36 56,04 84,06 149,4 168,1 196,14

05 ESPIRITO SANTO, RIO
DE JANEIRO	 E	 TRINDADE 79,56 26,52 39,78 59,67 106,0 119, 139,23

06 SÃO	 PAULO 87,84 29,2e 43;92 65,88 117,1 153,72

07 PARANÁ	 E
SANTA CATARINA 8R,04 28,68 43,02 64,52 114,7 150,57

08 RIO GRANDE DO SUL 75,36 25,12 37,68 56,52 100,4 131,88

09 MINAS GERAIS (EXCETO
TRI1NCULO MINEIRO) 80,76 26,92 40,38 60,57 107,6 141,33

10 MATO GROSSO	 E MATOGROSSO DO SUL 84,68 28,24 42,30	 • 63,45 112,8 148,05
----

11 DISTRITO FEDERAL. GOIÁS
E TRIINGULO MINEIRO 76.08 25,36 38,04

--------
57,06 101,4 116,1 133,14

12 AMAZONAS, ACRE. TERRIT.
HE RONDONIa E RORAIMA 102,00 34,00 51,00 76,50 136,*. 153,“ 178,50

......,..4........,.....,..
NAVIOS	 ZN	 VIAGEM	 NO	 EXTRAUC • ItO - PARA PAço,I.::70 114 DC`LAR

Quantitativo de Subsistineis	 .... US$ 4,56
Quantitativa de	 Rancho OH i 5?
Refor o de Rancho	 ou.91ant. de Rancho Na orado US	 2 28
Reforço de Rancho Majorado US$ 3 42
Etapa	 de Rancho - Tipo	 I CS$ me
Etapa	 CO es	 - Tipo	 II	 ou	 III GS$ 6,84--
Etapa	 Coma'	 -.. Tipo	 IV-..--....... US$ ; 46

I
ESTADO-MAIOR DAS FORÇA $ ARMADAS	 "r ''' ••.4i.,;;V.0-00-/mi;',4.
COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

ii4a...o	 ,..,„.

fk j/ /4/4
*

~..•?:....,, 	 ":	 :. . .,,,.;,...;	 • -,...n.(,,,r, .f •-f 5.,,r,,•(.f.-.-4,...,,..07./z17

TABELA DOS COMPLEMENTOS DA RAÇA0 COMUM E DO QUANTITATIVO t;~
DAS RACdES OPF9ACIONAIS PAPA O 	 29	 SFmESTR F. DE 1980	 1.,r•g..1

,	 fr'4,.

FORÇA	 ORGANIZAÇOES	 MILITARES	 'ALORCra
A	 -	 COMPLEMENTO ,............----..-.

1-ESCOLAR

mann

1.1 ... Escola	 Naval
- Coligis) Naval
- Centro de Instrução Almirante Graça Aranha (Pormação	 de

Oficiai.)
-. Cp14ro de Instruçío Atai 	  traz de Aguiar (Tormação Miei

I
15,00

txtecno

ali)
- Academia Militar das Agulhas Negras
- Escola Provasse:iria de Cadetes

AMUMaNICA
- Academia da Força Aírea
- Castro de Aplicapea Ti-tricas e Recompletamanto de Equipasses
- Escola Preparatoria de Cadetes do Ar

HAURIA

1.2 - Centro de Iastrução Almirenta.Graça Aranha
- Centro de Instruçao Almirante Era: de Aguiar
- Escola de Aprendizes de Marinheiros
- Centro de Educaçio Fisica Almirante Adalberto Munas
- Centro de Recrutas do Corpo de Fuzileiros Navais
- Castro de Imitrução Almirante Wandenkolk

n Centro de OperaçOes na Salva e nçOes de Condindo
o. Xocais de Educaçao Fisica
- Escola de Instrução Especializada
-• Escola de Material liílico
- Instituto Palitar da Engenharia

- Centro Tícnico Aeroespacial 11,00

EXERCITO

araceihrne.A

MARINHA
'

1.3	 - Centro de Instruçião e Adeetramento de Subwirinos *Mergu-
lho

•	 - Centro de Instrução e Adestramento ¡ler aaaaa 1
- Centro att Iastruçao Almirante Marques de Leao
.- Centro de Inetruçio e Adestramento do Corpo de Fuzileiros
•	 ~ais
•	 Escola de 'C 	  Naval
.• Escolas de tspecialização para Oficiais
- Curso da Aperfeiçoameqco para 	 Oficiais
- Escolas de Es2ecialisaçao ou Aperfeiçoamento para Praças
- Escola de Patines*

.- Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais
- Sacola de Comunicaçãaa
.- Eacola de Sargentos das Asna*
- Escola de.Equitação
•	 Escola de Artilharia de Costa e Anti 	
.• Escola de Comando e Estado-Maior do Ezíreito
... Centro de Estudo de Pessoal
.• Escola de Oficiais Especialistas e de Infantaria	 de

andas
•	 Estola de Especialistas da Aeroníutica
n Eitel& de Gomando • Estado-Maior da aaaaa i a tira
n latola_deApagfeiçosmonto de Oficiais da Aproo:laica
n Gomiasao de l'esportob da A 	 toa

•	 teteia Superior de Guerra 11,00

EXERCITO

amt.OeduntA

SWYA

FORCA	 1	 ORCANIZACOES	 MILITARES	 WyCrt
29 SEM 80	 TAAELA	 DOS	 COMPLEMENTOS . - COMTINUAGIO - 71-02	 • 2

1	 -	 ESCOLAR

MARINHA 1.4 - Escola de	 Foraação de Oficiai. da Reserva da Marinha
- Escola da Reservistas Navais

9'4"

EXERCITO - Colígios Militares
- Centros e Mieis°, de Preparação d. Oficiais da Reserva
- Centro de Prwsinnio de Oficiais da Reserva da AerotauticaAEROILCUTICA

2	 -	 80SPITALAR

MARINHA
EXERCITO
AERONEUTICA
EMFA

2.1 - Doentes sob Regina hospitalar 11,00

3	 -	 ESPECIAL
MARINHA	 E
AERONUTICA

3.1 - Lanche de bordo em monav• (mais de 6 horas) 112,00
3.2 - Lanche de bordo em aeronave 	 (de	 3 • 6 horas) 56,00

MARINHA

ThiR1-1787---411r
ACIONAM:a

3.3 - Posto OceanogrIfico d.* Ilha da Trindade 41,00
3.4 - Navio Rebocador de alto mar e Corveta (quando em viagem ca-

ncelara	 de socorro ou em estado de Pronto)
- Tanques, Patrulha& e Varredotes (ere viasem)
- Navio aidrogref iro	 e 1'st-oleiro (em viagem, quando eia efeti

vo ser'. iço da rtpecialidade)
- Peasoal .obarteda,	 Ruindo co visita, prontidrio ou	 reparo

fora de sede
- Abrolhos
- Pessoal envolvido diretamente, me operaçOel aóraas as navio!

aer&itorsos (nos dias eis que houver operaçoeà) 19,00

ZxÉRCITO
".	 - Unidades	 dano:sina ias de Fronteiras, Postas de Frau 	 	 e

destacazentos localizados usi ireas consideradas de Fronteira
- Guarnis jea de Fernando de Noronha
- eatalhao de Engenharia de Construção nas'irada doe %a-

dos das RegiOes Norte, Nordeste e Centro-Oeste

- Dt 'tateamento de ProteçSo ao Vão em Fernando de Norontfi
- Frentes de Serviços da Comissão de Aeroportos da Região Ama-

atuara, na execuçao et trabalhos de campo
•

•

18,00
AERONÁUTICA

NARINRA

3.6 - Pessoal de quarto ã noite em viagem
- Tr ipelação das embarcações da desembarque de viaturas	 de

pessoal (quanto na nissoes de transporte ou de inspeção 	 a
portos ribeirinhos)

- Tripulação de lanchas dos navios hidrograf ices (quando 	 em
faina" de lavantamento, afastados doa navios sem portsibilida-
de, de utilização das refeições principais)

- Escafandristas e homens-as
- Pírs-quedistas
- Policia da Marinha
•	 Or;aeizaçães co. encalo* de Unidade Escolar
- Policia do XI:írrito
- la, 2a, 3a,	 44, 5a, 9a e 10a. Compaahia de Guardas
- 19 Batalhão de Guardas

•	 - 29 Satalhão de Guardas
- 19. 29_e 39 Regimento de Cavalaria de Cu:ardas
- Batalhão de Guarda Presiden p ial 6,40

EXERCITO

•

7 oitça ORGANIZAÇÕES 	 MILITARES	 ~Cri

29 SEM 80 TABELA DOS COMPLEMENTOS 	 -	 CONTINUAÇÃO	 - 71-03

3	 -	 ESPECIAL

EXERCITO
3.6 - Companhia Espertai do Transporte (CET)

- Ora:mi:aça:as	 Componentes da BrigriaAero aaaaaa tre
- la. Companhia Especial de Transporte
- Policia da Aerooíutica (Subunidadd)
- Equipe de Pira-go:distas do Scrviçode Busca o Salimennto

(PARASAR)

.
6,00AERONXIITICA

MARINHA

3.7 • Navio ou embarcação sem rancho organizado, em cumprimento
demissão:

-3.7.1 -de duração igual ou superior a 4 horas e inferior a	 8
horas;

3.7.2 - de duraçaius superior • 8 horas.
170,00

340,00

3.8 - Submarino em viagem 35,00

4	 -	 REGIONAL

MARINHA 4.1.1 - Depósito de Subsietencia	 (252)	 2,45
4.1.2 - Diretoria de Abastecimento da Marinha 	 (752)	 7 40

9,85EXERCITO
4.2.1 - Organizações Militares	 (402)	 3,94
4.2.2 - Deposito de Subsistincia 	 (202)	 1,97
4.2.3 - Diretoria de Subsisancia	 (402)	 121_

4 . 3 . 1 - Oiganizaçies Militares	 (402)	 3,94
4.3.2 - Subdiretoria de Subaistíncia 	 (602)	 5 91

Anotimmca

i	 -	 RAÇÕES OPERACIONàIS

MARINHA	 •
EXERCITO E
AERONÁUTICA

- Quantitativo	 . 1,20
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Anexo à tabela de Etapas, Complexnento à Ração Comum e'Quantitativo
para Rações Operacionais das Forças Armadas, relativa ao 29 sêmes'-
tre de 1980.

INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA TABELA

Na aplicação da Tabela de Etapas, dos Complementos à Ração
Comum e do Quantitativo para Rações Operacionais, observa-se-ão na
Marinha, no Exército, na Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças
Armadas, as seguintes instruções:

1. Para atender és peculiaridades de administração das ati
vidades de subsistência, é facultado aos Ministérios Militares fa -
ser as seguintes transferências entre valores:"

, - a) Uma parcela do "Quantitativo de Subsistência" para os
"Quantitativos de Rancho", "Reforço de Rancho", "Quantitativo de
Rancho Majorado" e "Reforço de Rancho Majorado", ou destes para o
!'Quantitativo de Subsistência".

b) Uma parcela da Etapa Comum para o Complemento Regional
ou deste para aquela.

2. Para efeito de incidência dos percentuais de que tra -
tais as Instruções aprovadas pelo § 29 do Decreto n9 65.872 de 15
de Dezembro de 1969, o valor do "Quantitativo de Subsistência" é o
fixado na Tabela que estas Instruções acompanham.

3. Para uso da faculdade de que trata o item 1 (um) des-
tas Instruções, as designações dos elementos que sofrerem transfe-
rências da valores se'rão qualificadas pela palavra MOFIFICADO e as
sim constarão no ato que for baixado:

' ETAPA COMUM MODIFICADA,QUANTITATIVO DE SUBSISTÊNCIA
MODIFICADO, QUANTITATIVO DE RANCHO MODIFICADO, REFORÇO DE RANCHO
MODIFICADO, QUANTITATIVO Ice RANCHO MAJORADO MODIFICADO, REFORÇO DE
RANCHO MAJORADO MODIFICADO E COMPLEMENTO REGIONAL MODIFICADO.

4. As transferências serão feitas dentro de cada área e
de forma que não sejá ultrapassado o valor resultante da soma da
Etapa Comum com o Complemento Regional constantes nas Tabelas ane-
xas a este Decreto.

5. Ê da Competência do Ministro-de-Estado, permitida a
delegação, o ato de aprovação dos valores resultantes do uso da fa
cuidada de que trata o item 1 (um) deste Anexo.

Decreto n.- 84. 819 , de 20 de
	

junho	 de 1980.

Promulga o Acordo de Comercio
e Pagamentos entre o Governo
da República Federativa do Era
sil e o Governo da República"-
Popular da Hungria.

C) Presidente da Repúbaiic:
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou,

pelo Decreto Legislativo n9 38, de 28 de maio de 1980, o Acor-
do de Cómêrcio e Pagamentos entre o Governo da República Popu-
lar da Hungria;

CONSIDERANDO que o referido Acordo, nos termos
de seu Artigo XXIV, entrou em vigor no dia 12 de junho de 1930;

DECRETA:

Artigo 19: O Acordo de Cbmárcio e Pagamentos

Pagamentos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da Hungria, apenso por cópia ao pre
sente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como

nele se contêm.

Artigo 29: Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ACORDO DE COMERCIO E PAGAMENTOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

'POPULAR DA HUNGRIA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Popular da Hungria,

a seguir denominados "Partes Contratantes",

TENDO em vista que ambos os Países São membros do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comercio - em harmonia com o qual se

regerá o seu intercâmbio comercial bilateral - e que reconhecem mutua-

mente seus direitos e obrigações derivados da respectiva participação no
referido Acordo Geral,

ANIMADOS pelo propósito de fortalecer e desenvolver as
relações comerciais entre ambos os Países em base de igualdade e de in-
teresse mutuo,	 •

HAVENDO constatado que o Acordo de Comercio, Pagamentos e

Cooperação Econômica, assinada em 15 de maio de 1961, não mais se ajus-

ta ã dinâmica atual do intercâmbio comercial entre os dois Países, ' deci
diram revogá-lo e concluir um novo Acordo de Comercio e Pagamentos, nos
seguintes termos:

ARTIGO I

As Partes Contratantes, animadas pelo interesse de desen
volver as relações econômicas mútuas, esforçar-se-ão, por . todos	 OS

meios a seu alcance, para o aumento do intercâmbio comercial entre os
dois Países.

ARTIGO II 

Com relação a impostos de importação e a taxas de qualquer
natureza, incidentes ou relativos á importação ou 4 exportação ou impos-

de exportação, l e com respeito ao método de aplicação desÉes impbstos se
tos sobre tranbferências . internacionais para pagamentos de importação . ,ou

gravames e com respeito a todas as regras e formalidades relacionadas com
a importação e com a exportação, qualquer vantagem, favor, privilégio ou
Imunidade outorgado por uma das Partes Contratantes a qualquer produto
originário ou destinado a terceiro país, será imediata e inOondicionalmen
te outorgado ao produto semelhante originário ou destinadO ao território
da outra Parte contratante.

ARTIGO III 

As disposições do presente Acordo não serão aplicadas 	 ás
vantagens, - isenções, facilidades e tratamento que:

a) cada Parte Contratante concedeu ou, venha al conceder	 a
países limítrofes, ou a fim de facilitar o comércio fronteiriço;

b) cada Parte Contratante concedetvou venha a conceder aos
demaiá membros da zona de livre comércio ou união aduaneira, de que seja
parte integrante;

c) cada Parte Contratante concedeu OU venha, a conceder em
decorrência de ajustes comerciais Multilaterais entre países em desenvol-
vimento' e dos quais a Repúblipa Popular da Hungria não faça parte; e

d) a República Popular da Hungria concede, de acordo COM

o Artigo 3(a) e Anexo "A" do Protocolo de sua Adesão ao Acordo Geral so-
bre Tarifas Aduaneiras e Comércio.

ARTIGO IV

do 19801Brasília, era 20 de	 junho

1599 da Independêncie e 929 da Peptibl ica.
JOÃO FIGUEIREDO

E. S. Guerreiro

As mercadorias e serviços importados e 'exportados no qua-
dra do presente Acordo serão objeto de contratos, os quais serão feitos
com a observstheia-oas dispos5.ções legais relativas á atividade do comér
eia é:xt prior oaà Partes Contratantes.


